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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 
CERTIFICA: 

 
Proposição: Projeto de Lei 255/2023 – Marcio Berbet 

 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA INSTALAÇÃO, ADEQUAÇÃO E O USO COMUM 
DE BANHEIROS POR PESSOAS DE SEXO BIOLOGICO DIFERENTES EM TODOS 
OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ESTUDANTIS E ORGÀOS PUBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÀO DIRETA OU INDIRETA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL 
DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 
 
(  ) Não  
 
(X) Sim (Legislação digital constante na rede: BIBLIOTECA (10.1.1.100) 
 
Lei 1199/1998 – Dispõe sobre a criação do Guia da Rede Pública Municipal da Saúde e 

dá outras providências. 

 

Lei 2594/2010 – Dispõe sobre a colocação de banheiros químicos adaptados às 

pessoas com deficiência física nos eventos realizados ao ar livre no município de 

campo mourão e dá outras providências. 

 

Lei Orgânica do Município de Campo Mourão 

 

Lei Complementar 14/2006 – Revoga as Leis 005/97 e 011/2005 e institui, em Campo 

Mourão, o novo Código Municipal de Limpeza Urbana. 

 

Lei Complementar 15/2006 – Institui o Código de Saúde de Campo Mourão e da outras 

providências. 

 

Lei Complementar 22/2012 – Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal de Campo 

Mourão. 

 

Lei Complementar 59/2019 – Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de 

Campo Mourão, e dá outras providências. 

 

Lei Complementar 60/2019 – Dispõe sobre os requisitos técnicos para as edificações e 

obras a serem construídas no Município e dá outras providências. 
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- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(  )  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  

(  )  Já aprovada (167, I, a RI) 

(  )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 

(  ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(X) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise 

Jurídica. 

(  )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional 

pela CLR. 

 
 

Campo Mourão, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

JULIANA GODOI DEL CANALE 
Departamento de Controle Legislativo  

e Arquivo Histórico  
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